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1.Acessando o sistema 

 

O sistema está acessível no link: 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda 

No Portal da PMSP – página da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Seguir os passos, conforme abaixo demonstrado: 

• Acessar a página de “ISS – Imposto Sobre Serviços” (menu à esquerda da tela): 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda


                                             
              

 

 
  

  

 

• Acessar o assunto “Certificado de Quitação do ISS Construção Civil”: 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                             
              

 

 
  

  

 

• Optar por uma das duas alternativas de entrada no aplicativo: “Senha 
WEB”, Senha “GOV.BR”ou “Certificado Digital”: 

 

 

 

A tela inicial de acesso informará as obras em que a pessoa que ingressou no sistema e faz parte 

como declarante ou proprietário, além de alguns filtros para facilitar a busca: 

 

 
 

 

 

 

 



                                             
              

 

 
  

  

 

 

 

Para iniciar nova declaração, deverá o declarante clicar no botão abaixo destacado: 

 

 
 

 

 

 

Na tela de abertura de nova Declaração há outra forma de se consultar uma declaração, desde que 

se saiba seu respectivo número: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                             
              

 

 
  

  

 

 

 

 

Selecionando-se “Nova Declaração”, deve-se definir o “Tipo de Declaração” em função do tipo 

de documento inicial que dispõe o declarante: 

 

 
 

 

Feito isso, o sistema se abrirá por abas em consonância com os tipos de informações solicitadas.  

 

 

A Aba inicial, por padrão, é a “Envolvidos”, submenu “declarante” e virá pré-preenchida 

conforme dados trazidos pelo meio de acesso utilizado. A navegação por entre as abas não 

precisa ser sequencial, podendo, por exemplo, o declarante iniciar o preenchimento de sua 

declaração inserindo os documentos necessários. 

As abas que contém campos que precisam ser preenchidos para conclusão da declaração são: 

“Envolvidos”; “Imóvel”; “Dados da Obra”; “Documentos”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                             
              

 

 
  

  

 

 

 

1. ABA “ENVOLVIDOS”: 

 

1.1.Submenu “Declarante”: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

1.2.Submenu “Proprietário/Possuidor”: 

Preenchimento necessário apenas se o declarante for pessoa diferente do proprietário/possuidor: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

2. ABA “IMÓVEL”: 

  

2.1.Submenu “Sql/Incra”: Normalmente serve apenas de conferência, pois os dados são 

carregados pelas informações disponíveis na respectiva base de dados do alvará. Para as 

Declarações “Sem Expediente” ou que por algum motivo não traga o dado, o campo 

ficara habilitado para preenchimento manual do declarante: 

 

 
IMPORTANTE: Se houver divergência ou ausência de imóveis (SQLs), deve-se procurar o 

órgão emissor do alvará ou memorando para correção das informações cadastradas. 

 

 

 

2.2.Submenu “Local da Obra”: preencher os campos necessários, não se esquecendo de 

informar se o local da obra é o mesmo que está apto ao recebimento de notificações: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

2.3.Submenu “Registro de Imóveis”: Local destinado a se informar se a obra se destinará a 

um condomínio, além de exigir informar o número da matrícula ou transcrição do(s) 

imóvel(is), não havendo esse documento, será necessário incluir um título de propriedade 

na Aba “Documentos”: 

 

 
 

Importante: Não se esquecer de responder ao questionamento: 

 
 

3. ABA “DADOS DA OBRA” 

Nesta seção, deverá o solicitante preencher as áreas que estão prontas no imóvel, além da data de 

suas respectivas conclusões. Está subdividido em dois submenus: 

 

3.1. Submenu “Dados da Conclusão: Quando a declaração for iniciada por alvará (não 

antigo), o sistema, regra geral, já importa as respectivas áreas que foram licenciadas. Não 

haverá possibilidade de o declarante informar área maior que a licenciada nesses casos. 

No entanto, será possível informar uma conclusão parcial da área licenciada, bastando 

para isso, informar “Parcial”, conforme demonstrado na figura abaixo: 

 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

OBSERVAÇÃO: Em alguns casos (principalmente alvarás de obra nova) o sistema pode não 

permitir a declaração parcial da demolição e até mesmo complementar a área de demolição 

declarada promovendo os ajustes em relação aos nossos cadastros de IPTU. 

 

3.2. Submenu “Área Especial”: São informações de preenchimento obrigatórios e que não 

permite a finalização da declaração enquanto não estiverem preenchidos os dados e as 

informações salvas, veja abaixo a apresentação desse submenu: 

 

 
 

 

4. ABA “DOCUMENTOS”: 

 

Local desenvolvido para anexar a documentação mínima obrigatória exigida, que são: 



                                             
              

 

 
  

  

 

a) Alvará (quando não carregado automaticamente pelo sistema) ou memorando; 

b) Plantas do imóvel (jogo completo); 

c) Foto “atual” da fachada do imóvel (não pode ser extraída do Google maps). 

Quando os arquivos foram grandes ou divididos em várias páginas, o sistema permite 

anexar vários arquivos para o mesmo tipo de documento (por exemplo, folha 1 da planta, 

folha da planta, etc. 

Algumas obras para serem realizadas precisam ter registrado em cartório a seguinte 

documentação que será de apresentação obrigatória na declaração: 

 
 

Para juntar os documentos, seguir os seguintes passos: 

1º selecione o tipo de documento que deseja anexar:

 
 

2º Clique em “Selecione” (abaixo destacado) para buscar em seu computador o 

documento que será juntado. Use o campo “observação” para dar, por exemplo, um nome 

diferente do que o documento foi salvo em sua máquina. Após selecionado o arquivo 

desejado, clicar em “Anexar” (destaque abaixo): 

 
 

3º Estando correto o procedimento, o documento juntado aparecerá conforme tabela 

abaixo: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

Repetir os passos acima para todos os documentos obrigatórios e outros que 

entender necessários. 

 

IMPORTANTES: 1º. Os documentos relacionados aos valores que serão deduzidos 

serão juntados em seus respectivos Submenus na Aba “Dedução”, conforme 

demonstrado no Item 5. 

 

 

 
 

 

5. ABA “DEDUÇÃO”: 

Quando na execução dos serviços declarados houve prestação de serviço com emissão de 

nota fiscal pelos prestadores (mão de obra de terceiros – MOT) ou aplicação de mão de 

obra própria de funcionários da empresa (MOP), essas informações deverão constar da 

declaração fazendo-as da seguinte maneira: 

 

5.1.Submenu “Mão de Obra Terceirizada”: Nesse espaço pode-se declarar os serviços 

tomados de terceiros e divide-se nas seguintes situações: 

 

a) Prestadores de serviços domiliciliados no município de São Paulo cujos serviços tenham 

sido prestados posteriormente à 10/08/2011(obrigados à emissão de Nota Fiscal de 



                                             
              

 

 
  

  

 

Serviços eletrônica, NFS-e): Nesses casos, selecionar o ícone “NFS-E” e o tipo de 

consulta que deseja efetuar para a localização do documento: 

 
 

Feita a busca pelo critério escolhido o documento (ou relação de documentos) será 

apresentado evidenciando sua disponibilidade ou indisponibilidade de inclusão na declaração. 

Quando houver algum motivo que inviabilize a inclusão de alguma nota, aparecerá ao lado 

do documento o ícone , clicando-se sobre ele o sistema informará o motivo que 

impossibilita a inclusão:  

 

 
 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

Quando o documento selecionado estiver disponível para inclusão em sua declaração, a 

seguinte situação será apresentada: 

 
 

Feito os passos acima indicados, a confirmação do sucesso da operação é o documento 

selecionado estar no seguinte Grid: 

 
 

 

b) Prestadores de serviços domiciliados em outro munícipio para tomadores pessoa jurídica 

sediada no município de São Paulo obrigada à emissão de Nota Fiscal de Serviços do 

Tomador (NFTS): Há nessa situação a obrigação de que o tomador emita NFTS, faça a 

retenção do ISS e o recolha. Nesses casos, selecionar o ícone “NFTS” e o tipo de consulta 

que deseja efetuar para a localização dos documentos (procedimento semelhante ao 

descrito para NFS-e):  

 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
Informações trazidas após busca pelo critério definido: 

 
 

Selecionadas as Notas que se deseja informar e clicando-se em “Adicionar”, a 

confirmação da operação é a inclusão dos documentos selecionados no grid abaixo 

demonstrado: 

 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

 

 

 

 

 
 

Para atender ao destacado acima, e utilizar as NFTS para fins de abatimento da base de cálculo, 

deverá o declarante apresentar relação de Notas Fiscais Eletrônicas do Tomador/Intermediário de 

Serviços – NFTS + arquivo digitalizado das Notas Fiscais de origem que suportaram as NFTS 

emitidas (aos pares). O arquivo deverá ser único ou fracionados quando o tamanho do arquivo 

exceder à 50 Mb, abaixo exemplo da sequência de digitalização: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 

 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

O arquivo digitalizado com as NFTS + NFS-e (de outro munícipio) deverá ser anexado à 

declaração rolando-se a tela até a parte inferior do Submenu “Mão de Obra Terceirizada” e: 

1º) em “Tipo” selecionar “Outros”; 

2º) No Campo “Observações” nomear como NFTS + Nota de fora; 

3º) No Campo “Arquivo” buscar em seu computador o arquivo corretamente digitalizado; e  

4º) Clicar em anexar. 

 

Veja figura abaixo: 

 
 

 

c) Notas fiscais emitidas anteriores à 08/2011(em papel): No sistema estão simbolizadas por 

NFS (nota fiscal de serviços) e NFFS (Nota Fiscal Fatura de Serviços): Em ambas as 

situações o fornecimento dos dados será declaratório, conforme tela abaixo demonstrada: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

Nesses casos a confirmação da declaração aparecerá, também, no grid: 

 

 
 

  

 

d) Notas emitidas por prestador estabelecido fora do município de São Paulo e Tomador 

Pessoa Física (residente em qualquer local) ou Jurídica estabelecida fora do Município 

de São Paulo: A utilização dessas notas para fins de abatimento fica condicionada à 

apresentação de arquivo digitalizado da nota fiscal do outro município acompanhada da 

respectiva Guia de Pagamento (DAMSP) (Documento de Arrecadação do Município de 

São Paulo), em arquivo único. As notas fiscais devem ser relacionadas conforme planilha 

abaixo: 

 

Número da NF Incidência Valor do serviço 

   



                                             
              

 

 
  

  

 

A planilha e o arquivo acimas deverão ser salvos em pdf e manter salva a planilha feita em .XLS 

(excel). 

O arquivo em PDF deverá ser juntado à declaração, conforme abaixo demonstrado:  

 
 

Haverá, nessa situação, a necessidade adicional de por meio do seguinte link: 

sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/tipos-servicos?tema=668 nos encaminhar processo solicitando a 

análise desses documentos. Juntar no processo a planilha excel com as informações das notas 

fiscais.  A seleção dos serviços será conforme abaixo destacado: 

 
 

 

 

 

 
 

5.2. Subitem “Mão de Obra Própria”- MOP: Caso haja “não incidência” devido à mão de 

obra própria, acionar o botão “Mão de Obra Própria”: 

 



                                             
              

 

 
  

  

 

 

 

As informações deverão dos dados da mão de obra própria aplicada na obra será realizada 

na tela abaixo e deverá seguir o seguinte roteiro:  

 

1º Informar o CEI ou CNO da obra, não se esquecer de clicar no botão “adicionar”, 

conforme abaixo destacado: 

 
 

2º Preencher os campos com os valores a que se referem e acionar  botão “Adicionar”. 

Essa operação deverá ser feita para todas as incidências: 

 

 
 

 

 

 

 

3º Confirme no grid abaixo se as informações foram inseridas: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

 4º Inserir os documentos obrigatórios para comprovar a aplicação da Mão de obra          

Própria. A inserção dos documentos não precisa aguardar o preenchimento de todas as 

incidências, podendo ocorrer à qualquer momento: 

 

 
Importante: Havendo declaração de MOP, será obrigatório incluir os documentos acima 

exigidos, caso contrário o sistema não habilitará a finalização da declaração.  

 

6. ABA “VALIDAÇÃO”:  

Serve como guia para o correto preenchimento da declaração. Nesta aba haverá apontamento 

de divergências/omissões de informações na declaração e serão como se segue: 

 

 Informação corretamente apresentada/ inserida: 

 Informação inconsistente ou com advertência que possa ser corrigida por SF. O ideal 

é que o declarante busque o que está gerando essa inconsistência e tente corrigi-la, contudo, 

não sendo possível tratar a advertência, será permitido prosseguir com a declaração, sob 

condição de ter que suprir ou acrescentar informações por meio de processo administração. 

Essa necessidade será comunicada por e-mail ao declarante/proprietário, 



                                             
              

 

 
  

  

 

 Indica problema ou falta de informação impeditiva de prosseguimento da declaração, 

portanto deve-se identificar o problema e corrigi-lo. A aba “Validação” informa qual o 

problema da declaração, conforme abaixo exemplificado: 

 
 

7. ABA “FINALIZAÇÃO”: 

Após ter declarado todas as informações pertinentes e incluído toda a documentação fiscal 

será habilitada essa aba onde será apresentado ao declarante um questionário relativo às 

informações por ele prestadas. Haverá dois tipos de questionários um para aqueles que 

informaram deduções e outros para aqueles que não informaram deduções. Para concluir essa 

etapa, basta responder “SIM” a todos os questionamentos. Caso responda “Não”, a DTCO 

seguirá na situação “Em Preenchimento” e não será analisada por SF, assim como não é 

considerada uma declaração tributária efetuada. Somente após todos as respostas o botão 

“Finalizar” ficará habilitado (verde): 

 
 

8. ABA “CONFIRMAÇÃO”: 

Esse questionário é destinado ao “proprietário” que foi declarado na aba “Envolvidos”, 

lembrando que declarante e proprietário podem ser a mesma pessoa e esse fato não o 

desobriga de responder a ambos os questionários. Segue a mesma sistemática da 

“finalização”, apresenta dois questionários e o prosseguimento depende se ter respondido 

“SIM” para todas as indagações. Nessa aba, quando uma das respostas for “NÃO”, o sistema 

apagará todos os dados do proprietário, ficará a declaração “em preenchimento” e será 

enviado e-mail para o declarante corrigir os dados. Somente após todos as respostas “SIM” o 

botão “Confirmar” ficará habilitado (verde): 



                                             
              

 

 
  

  

 

 

 
Após a “Confirmação” a declaração deixará de estar “em preenchimento” e poderá apresentar 

as seguintes situações: 

 

Situação “Pendência”: Após a Confirmação da DTCO, havendo pendências, o sistema 

automaticamente alertará sobre a necessidade de complementar a Declaração com uma lista de 

documentos a serem apresentados na Secretaria Municipal da Fazenda por meio de processo 

administrativo eletrônico (SEI), pelo Portal 156. 

Dentre as situações apresentadas pelo sistema DTCO, a situação “Pendência” é a única na qual o 

contribuinte deverá providenciar algo para continuidade do procedimento de emissão do 

Certificado de Declaração. Após a retirada da “Pendência”, o sistema seguirá o fluxo normal. 

Cabe esclarecer que a declaração passa para a situação de “Pendência” quando, segundo os 

critérios objetivos (legais e regulamentares), existirem divergências, inconsistências, ausência de 

documentos/informações ou qualquer situação na qual caiba análise mais detalhada pela 

Secretaria Municipal da Fazenda.  

 

Situação “Aguardando Avaliação: Não é necessária nenhuma providência adicional nessa fase, 

devendo o proprietário aguardar e-mail com novas informações/solicitações, se houver. Nesta 

situação há alguma divergência a ser analisada pela Secretaria Municipal da Fazenda. Somente 

após a eliminação da divergência, o sistema seguirá o fluxo. Caso as informações que a 

Secretaria Municipal da Fazenda dispõe não sejam suficientes o contribuinte receberá solicitação 

para apresentação de documentação adicional, passando a declaração a ficar em “Pendência” e 

sendo necessários os passos anteriormente mencionados. 

 

Situação “Aguardando Opção de Pagamento: Não havendo “Pendência” ou “Aguardando 

Avaliação” (ou essas já foram analisadas por SF) e houve informação de deduções, o sistema 

avançará para essa situação. Será encaminhado e-mail para o proprietário informando que ele 

deve fazer a opção pelo pagamento espontâneo ou não do valor apurado. A tela de opção se abre 

logo que o proprietário acessa a declaração: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
Para os casos em que não aparecer o questionário logo que a declaração é acessada ou que 

decidir o proprietário responder depois, o questionário será acessado na aba “Pagamentos”, 

conforme abaixo demonstrado: 

 

 
 

Situação: “Aguardando sujeito passivo – Ciência”: Não havendo dedução, o sistema irá 

apresentar o valor calculado do tributo para quitação do(s) débito(s). Nesse fase o sistema 

solicita apenas a ciência do proprietário para poder prosseguir, conforme abaixo 

demonstrado: 

 
Caso opte por fechar para revisar os dados ou qualquer outro motivo, para prosseguir 

novamente há dois meios:  

1- Ir na aba “PAGAMENTOS” e clicar no botão “Selecionar para Prosseguir”: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

Após a ciência, lhes será apresentada uma Confirmação de sua ciência, em forma de declaração, 

somente após essa confirmação os seus lançamentos serão constituídos:  

 
 

Situação “Aguardando Providências: Nessa fase o(s) lançamento(s) está constituído, faltando 

apenas ser notificado. Assim, aparecerão os números dos lançamentos e demais informações 

pertinentes ao ato. A mensagem apresentada deve ser confirmada, conforme abaixo: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
Após essa ação serão liberados os Certificados de Declaração e as Notificações de lançamento 

(NLS) geradas poderão ser impressas na aba “PAGAMENTOS”.  

IMPORTANTE: Há a possiblidade de se parcelar os débitos e não há necessidade de quitação 

total do acordo para liberação dos Certificados. 

  

  

 

Situação “Certificado Disponível”: Os certificados estão disponíveis para serem 

imprimidos. 

 

Abaixo, resumo gráfico dos fluxos após a “Confirmação” pelo sujeito passivo: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

9. ABA “PAGAMENTOS: 

Essa Aba deve ser acessada após a declaração estar “Certificado Disponível” ou quando 

estiver em situação “Aguardando opção de pagamento” e o questionário não aparecer (ver 

situação “aguardando opção de pagamento” acima.  

Quando houver ISS a pagar, é nessa aba que aparecerão as Notificações de Lançamentos 

(NLs) constituídas para que o sujeito passivo possa fazer a impressão da guia para 

pagamento. 

IMPORTANTE:  As NLs pode ser parceladas e trarão em seu corpo informação sobre como 

efetuar o parcelamento. 

Abaixo representação da tela com NL constituída: 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 

10. ABA “CERTIFICADOS”: 

É a aba que deve ser acessada para impressão dos certificados emitidos, lembrando que a 

situação da DTCO deverá ser “Certificado Disponível”: 

 

 
 

11. ABA “MEMORIAL DE CÁLCULO”: 

Local apenas para consulta com as informações do que foi apurado na sua declaração, 

disponibiliza os seguintes subitens para consulta: 

a) Dados da Conclusão; 

b) Área Licenciada: Traz informações do alvará, se houver; 

c) Base de Cálculo; 

d) Apuração do ISS. 

 

 
 

12. ABA “DÉBITOS EM ABERTO”: 

 

Nesta aba serão apresentados todos os débitos de ISS incidentes sobre os imóveis declarados. 

A regularização desses débitos de modo espontâneo evita a inclusão do nome no CADIN e 

inscrição dos referidos débitos em dívida ativa com cobrança judicial acrescida de honorários 

e custas judiciais: 

 



                                             
              

 

 
  

  

 

 
 


